
Processo concluso ao Relator.

ARE Nº 1532603 / PR - TEMA CENTRAL: PEJOTIZAÇÃO 

OBJETO:

Trata-se de discussão da terceirização, inclusive na modalidade de
“pejotização”.

ÚLTIMO ANDAMENTO:
O Relator convidou os especialistas Dr. José Roberto Rodrigues Afonso e o
Dr. Felipe Scudeler Salto, para participar da audiência pública (06/10/2025
às 8:00hrs) que tratará sobre o tema em litígio. Expedidas
intimações/convites. 

OBJETIVO:



ADI Nº 2135/ DF - TEMA CENTRAL: REGIME JURÍDICO DO FUNC. PÚBLICO

OBJETO:
Trata de vício formal do processo legislativo durante a votação da
PEC nº 173/95. Violação do art. 60, § 2º da CF. Violação da EC nº
19/1998, flexibilização do regime jurídico único.

Processo com baixa no STF.

ÚLTIMO ANDAMENTO:

Decisão de Julgamento (Lei 9.868/99), publicada no DJE. 

OBJETIVO:



ADI Nº 4067/DF - TEMA CENTRAL: CENTRAIS SINDICAIS E IMPOSTO SINDICAL 

OBJETO:
Trata do reconhecimento das centrais sindicais e do repasse do
imposto sindical

Aguardando julgamento. 

ÚLTIMO ANDAMENTO:

Publicação do calendário de julgamentos. Processo pautado para
julgamento em 24/09/2025 às 14:00hrs, na forma presencial.

OBJETIVO:



ARE Nº 721001/RJ - TEMA CENTRAL: CONVERSÃO DE FÉRIAS
NÃO GOZADAS EM PECÚNIA DOS SERVIDORES ATIVOS

OBJETO:

Trata sobre o direito de servidores públicos ativos à conversão de
férias não gozadas em indenização pecuniária.

Aguardando julgamento. 

ÚLTIMO ANDAMENTO:

Autos devolvidos para julgamento, após vistas dos autos solicitada
pelo Ministro Dias Toffoli. Processo pautado para julgamento no
período de 12/09/2025 às 11:00hrs até 19/09/2025 às 23:59hrs, de
formal virtual.  

OBJETIVO:



RESP Nº 2162222/PE - TEMA CENTRAL: ÔNUS DA PROVA NA AÇÃO DO PASEP 

OBJETO:
Trata sobre a definição de a quem caberá o ônus de provar quanto
que lançamentos a débito nas contas individualizadas do PASEP
correspondem a pagamentos ao correntista. Tema repetitivo 1300. 

Aguardando Julgamento. 

ÚLTIMO ANDAMENTO:
Processo pautado para continuação do julgamento em 10/09/2025
às 14:00hrs, na forma presencial. Publicada decisão da Relatora
indeferindo pedido de ingresso da Associação dos Profissionais dos
Correios – ADCAP, na condição de “amicus curiae”. Expedidas
intimações e recebidas petições de ciência. 

OBJETIVO:


